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Distribuição Gratuita  

A Guarda Municipal de 
Santo Antonio de Posse rea-
lizou, nos dias 14 e 28 de 
setembro, um curso de dire-
ção ostensiva e evasiva de abordagem, sem nenhum cus-
to.para os cofres públicos.  

O curso foi ministrado gratuitamente por instrutores credenci-
ados pela Polícia Federal, que vieram da cidade de America-
na, e todo o efetivo da GM desta cidade participou. 

O curso teórico foi realizado nas dependências da Câmara 
Municipal e o prático aconteceu no pátio do estacionamento 
de uma empresa no Distrito Industrial,  às margens da Rodo-
via SP-340 km 142. 

GM FAZ CURSO DE ABORDAGEM 



 
 

PSF - RESSACA 
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO 
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO 

PADARIA CEDRO - CENTRO 
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA 

BIBLIOTECA - CENTRO 
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO 

PRONTO SOCORRO - CENTRO 
SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA 
CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO 

SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA 
PADARIA - BELA VISTA 

BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA 
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA  

PSF - POPULAR  
PSF - RINCÃO 

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA 
CRAS - VILA ESPERANÇA 

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA  
AMBULATÓRIO  - CENTRO 

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO 
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA 

PSF - VILA BIANCHI  
PSF - MONTE SANTO  

FISIOTERAPIA - CENTRO   
CAPS - JARDIM PROGRESSO 

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES  
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO 
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TELEFONES ÚTEIS 

Unidade Telefone Unidade Telefone 

Ambulatório 3896-9500 INSS 3896-3963 

CAPS 3896-2240 IPREM 3896-4403 

Centro Comunitário 3896-2711 Junta Militar 3896-1059 

Centro Reabilitação 3896-1026 Licitação 3896-9032 

Comunicação 3896-9003 Meio  Ambiente 3896-1281 

Conselho Tutelar 3896-5083 Prefeitura 3896-9000 

Contabilidade 3896-9033 PROCON 3896-4122 

Contas a Pagar 3896-9042 Promoção Social 3896-2556 

CRAS 3896-2884 Pronto Socorro 3896-9500 

CREAS 3896-2871 SAAEP 3896-9029 

Desenvolvimento 3896-9019 Secretaria-Protocolo 3896-9031 

Educação 3896-3977 Serviços Públicos 3896-2274 

Engenharia 3896-9044 Tesouraria/patrimônio 3896-9020 

Esporte 3896-4762 Tributos 3896-9012 

Gabinete 3896-9002 Velório 3896-4682 

Guarda Municipal 3896-1266 Vigilância Epidemiológica 3896-4273 

EXTRATO DE CONTRATO DE CONJUNTO E/OU ARTISTAS MUSICAIS 

LOCATÁRIO: GR EVENTOS ARTÍSTICOS E MUSICAIS LTDA. LOCADOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE SP. OBJE-

TO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS MUSICAIS PROMOVERÁ 

O DIA DA CULTURA GOSPEL, QUE SERÁ REALIZADO DIA 26 DE OUTU-

BRO DE 2013, DAS 20:00 AS 22:00 HS, NA PRAÇA MATRIZ, SANTO AN-

TONIO DE POSSE – SP. VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). VIGÊN-

CIA: DETERMINADO. 

DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

LOCATÁRIO: BIOSENSOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. LOCADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE. OBJETO: 
LOCAÇÃO 01 (UMA) BOMBA DE INFUSÃODA MARCA “FLEXPUMP” E 
MODELO BSV 700.VALOR MENSAL: R$ 350,00(TREZENTOS E CIN-
QUENTA REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA DO BEM DESCRITO NA CLÁUSULA PRIMEIRA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADO ATRAVÉS DA NOTA FISCAL, QUE FARÁ 
PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO 

DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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Lei nº 2797/2013, de 26 de Setembro de 2013 
Projeto de Lei nº 061/2013 
Autógrafo: n° 3.003/2013 
Iniciativa: Valdemir Lopes da Silva 
 Dispõe sobre denominação de Próprio 

Público, e dá outras providências 
 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de Pos-
se, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e 
promulga a presente lei:  

 
Art. 1º - Passa a denominar-se PRAÇA CLAUDIO DA CUNHA FERREIRA, a área 
de lazer localizada a Rua Antonio Picolomini, no Bairro São Judas Tadeu, neste 
Município. 
 
Art. 2o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 

Santo Antonio de Posse, 26 de Setembro de 2013 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICPAL 

 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                               RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                    ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se 
na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Lei nº 2798/2013, de 26 de Setembro de 2013 
Projeto de Lei nº 062/2013 
Autógrafo: n° 3.004/2013 
Iniciativa: Vereador Nilson Jorge 
 Institui o DIA DA MANICURE e dos Profis-

sionais que atuam nas áreas da Beleza e 
da Estética, no âmbito do Município de 
Santo Antonio de Posse/SP, e dá outras 
providências 

 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de Pos-
se, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e 
promulga a  presente lei:  

 
Art. 1º - Fica instituído no Município de Santo Antonio de Posse, o DIA DA MANICU-
RE E DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS AREAS DE BELEZA E ESTÉTICA, 
a ser comemorado, anualmente no dia 03 de Novembro. 

 
Art. 2º - A data a  que se refere o artigo anterior fica fazendo parte integrante do 
calendário de eventos do Município. 

 
Art. 3º - O poder público municipal  poderá promover  a divulgação do  DIA DA  MA-
NICURE E DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS AREAS DE BELEZA E ESTÉ-
TICA,, realizando palestras, debates, exposições, exibições culturais e artísticas, 
além de outros eventos que tenham por objetivo ressaltar  a figura desses profissio-
nais. 

 
Art. 4º -  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
constantes no Orçamento. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 

Santo Antonio de Posse, 26 de Setembro de 2013 
 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICPAL 

 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                               RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                   ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se 
na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 

Lei nº 2799/2013, de 26 de Setembro de 2013 
Projeto de Lei nº 065/2013 
Autógrafo: n° 3.005/2013 
Iniciativa: Executivo Municipal 
 

Disciplina a participação do Município de 
Santo de Posse em Consórcio Público na 
área da saúde dá outras providencias 

 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antonio de Pos-
se, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e 
promulga a  presente lei:  
 
Art. 1º - O município de Santo Antonio de Posse poderá participar de Consórcio 
Público visando a implantação e operacionalização do Serviço de Atendimento Mé-
dico de Urgência - SAMU 192, em comum com outros municípios da região da Co-
missão Intergestores Regional Oeste VII. 
 
Art. 2º - para a conservação do estabelecido no art. 1º, o chefe do Poder Executivo 
fica autorizado a formalizar Protocolo de Intenções com os demais municípios. 
§ 1º - O município poderá participar de Consórcio Público de Direito Público, assim 
entendido aquele que se constituir na forma de Associação Pública. 
§ 2º. O Protocolo de Intenções deverá conter todos os requisitos exigidos no art. 4º 
da lei federal nº 11.107/05. 
 
Art. 3º - A autorização contida nesta Lei disciplinadora dispensa a ratificação do 
Protocolo de Intenções firmado pelo Chefe do Poder Executivo. 
§ 1º - A dispensa de ratificação estabelecida no caput deste artigo não exime o 
poder Executivo de encaminhar o protocolo de intenções à Câmara Municipal, para 
acompanhamento de fiscalização. 
§ 2° -  o protocolo de intenções deverá ser publicado em Imprensa Oficial, ocasião 
em que se convertera no contrato de consórcio público. 
§ 3° -  A publicação tratada no parágrafo anterior poderá se dar de forma resumida, 
desde que a publicação indique o local e o sitio da rede mundial de computadores -
internet - em que se poderá obter seu texto integral. 
 
Art. 4° - Os objetivos do consorcio publico serão determinados através do protocolo 
de intenções, pelos entes da federação que consorciarem, observadas as compe-
tências e os limites  constitucional a eles atribuídas. 
 
Art. 5° - O Poder Executivo deverá consignar, em suas peças orçamentais, dotadas 
para atender as despesas assumidas com o consorcio publico. 
§ 1° - A formalização de contrato de rateio se dará em cada exercício financeiro e 
seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com 
exceção dos contratos que tenham por objetivo exclusivamente projetos consisten-
tes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associa-
da de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos. 
§ 2° - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, 
outras finalidades que não as originarias do consorcio publico. 
 
Art. 6° - O município devera adequar a sua participação no consorcio aos ditames 
desta  Lei e da Lei nº11. 107/05 e seu Decreto regulamentador. 
Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, devera formalizar protocolo de 
intenções, nos termos do estatutos no art.2°, restando dispensada sua ratificação 
por Lei Municipal, bem como adequar seus instrumentos jurídicos naquilo que con-
trariarem as normas que regem os Consórcios Públicos. 
 
Art. 7°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário. 

  
Santo Antonio de Posse, 26 de Setembro de 2013 

 
 

MAURICIO DIMAS COMISSO 
PREFEITO MUNICPAL 

 
 

 
MARCOS JOSE  JACOBUSSI                              RAQUEL GONÇALVES DA SILVA 
CHEFE DE GABINETE                                  ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 
 
 
Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se 
na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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Portaria nº 6825, de 08 de outubro de 2013 
 

Dispõe sobre alteração dos membros do 
Conselho Gestor do Fundo de Habita-
ção de Interesse Social de Santo Antô-
nio de Posse – CGFHIS, de 02/01/2013 
até 11/12/13 e dá outras providências. 

 
DR. MAURÍCIO DIMAS COMISSO, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Alterar o Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social de 
Santo Antônio de Posse, pelo período de 02/01/13 até 11/12/13 a partir da publica-
ção desta Portaria, com os seguintes representantes: 
 
Representantes do Poder Público: 
Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense – SAAEP: 
Titular: Amadeu Zonzini Júnior 
Suplente: Sonia Maria Ardemani 
 
Representante da Diretoria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Habitação: 
Titular: Wando Roberto Trentin 
Suplente: Basílio Lucon 
 
Representante da Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania: 
Titular: Adriana Maria Ferracini Ferreira 
Suplente: Cynara Romanini Villalva 
 
Representante da Diretoria Municipal de Obras e Engenharia: 
Titular: Fernando Arrivabene 
Suplente: Carolina Bergo Torezan Lorencini 
 
Representante da Diretoria Municipal de Administração: 
Titular: Silvia Antonieta Bergo 
Suplente: Jane Adriana de Menezes 
 
Representantes da Sociedade Civil: 
Representante do CAU – Conselho de Arquitetura e urbanismo e ou CREA – Con-
selho Regional de Engenharia e Agronomia: 
Titular: César Augusto Carnio Lopes 
Suplente: Sidinei Ernesto Ferreira 
 
Representante do CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis: 
Titular: Rodrigo Recco 
Suplente: Thomas Frioli de Oliveira 
 
Três (3) Representantes de Movimentos Populares: 
Representante de Clube de 3ª Idade: 
Titular: Assad Nacle Baracat 
Suplente: Aguimar Câncio 
 
Representante de Movimento de Pastoral da Igreja Católica, Apostólica, Romana: 
Titular: Rosa Ester de Carvalho 
Suplente: Ana Aparecida Rissate 
 
Representante do COPEV – Conselho de Pastores Evangélicos: 
Titular: Pastor Luiz Fernando de Souza 
Suplente: José Rubens de Oliveira 
 
Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
Portaria nº 6681  de 18 de junho de 2013. 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 08 de outubro de 2013 
 
 

Dr. Maurício Dimas Comisso 
Prefeito Municipal 

 
 

Raquel Gonçalves da Silva 
Assessor Técnico de Gabinete 

 
 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-
se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal 

Portarias  

Portaria n°6821, de 30 de Setembro de 2013 

Dispõe sobre nomeação  para a função de Confiança de Coordenador Financeiro do 
IPREM-Posse, sem recebimento de gratificação, Claudinei Fernando de Sá, e dá outras 
providências. 
 
Portaria n°6822, de 30 de Setembro de 2013 

Dispõe sobre exoneração da Servidora Roselena Guarnieri, e dá outras providências. 
 
Portaria n°6823, de 30 de Setembro de 2013 

Dispõe sobre alteração da Comissão de Avaliação de Desempenho de estágio Probató-
rio do Departamento de Administração, e dá outras providências. 
 
Portaria nº 6824, de 08 de outubro 2013 

Dispõe sobre alteração dos membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Am-
biente - CONDEMA de Santo Antonio de Posse, e dá outras providencias. 
 
Portaria n° 6826, de 08 de outubro de 2013 

Dispõe sobre alteração dos membros do Conselho Municipal de Habitação-COMHAB,  
e dá outras providências. 
 
Portaria n° 6827, de 08 de outubro de 2013 

Dispõe sobre a nomeação da servidora Jaqueline Maria Barboza Hortolan para o cargo 
em comissão de Assessor Técnico de Saúde, e dá outras providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

 

A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o seguinte 
Decreto Legislativo:-  

Artigo 1o – Fica aprovado o PARECER PRÉVIO do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, emitido ao PROCESSO TC nº 1404/026/11, que aprova as Contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, EXERCÍCIO 2011. 

Artigo 2o – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

-Presidente- 
 

Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho      Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                     -2º Secretário- 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2013) 

- Aprova o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as contas do 

exercício de 2.011, Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, conforme PROCES-

SO TC nº 1404/026/11. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o seguinte 
Decreto Legislativo:-  

 
Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. JOCIMAR OLIVEIRA DA SILVA, o "Título de 

Cidadão Possense."  
 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

-Presidente- 
 

Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho      Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                    -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o seguinte 
Decreto Legislativo:-  

 
Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. ARLINDO SANTATO, o "Título de Cidadão Pos-

sense."  
 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

-Presidente- 
 

Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho      Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
            -1º Secretário-                                                                             -2º Secretário- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2013 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 
Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. JOSE ROBERTO CALIXTO, o "Título de Cida-

dão Possense."  
 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                 -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 

Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. JOSE FERNANDO SERRA, o "Título de Cidadão 
Possense."  

 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

-Presidente- 
 

Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 013/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 
Artigo 1º -  Fica denominada a Sala do Assessor Legislativo da Câmara Municipal 

de, "VERA LUCIA CARUSO".  
 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                               -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2013) 

- Denominação da Sala do Assessor Legislativo da Câmara Municipal  e dá outras providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 
Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. JOSE CARLOS LUIZ, o "Título de Cidadão Pos-

sense."  
 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                 -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 

Artigo 1º -  É outorgado a Sra. ANDREA MORALLES ALVES BERGO, o "Título 
de Cidadã Possense."  

 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

-Presidente- 
 

Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                -2º Secretário- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 015/2013) 

- Outorga Título de Cidadã Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 

Artigo 1º - É outorgado ao Sr. REGINALDO MARCELLO CASCEELLO , o 
"Título de Cidadão Possense."  

 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                               -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 016/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 
Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. PAULO ROBERTO ROBBI, o "Título de Cidadão 

Possense."  
 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                 -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 017/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 

Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. DOUGLAS MARTINS DE GODOI , o "Título de 
Cidadão Possense."  

 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

-Presidente- 
 

Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 018/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 

Artigo 1º - É outorgado a Sra. MARIA ANGELA BONAS DE CASTRO , o "Título 
de Cidadã Possense."  

 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                               -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2013) 

- Outorga Título de Cidadã Possense, e dá outras providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 
Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. VALDEMIR LOPES DA SILVA, o "Título de 

Cidadão Possense."  
 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                 -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 020/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 

Artigo 1º -  É outorgado ao Sr. WALDEMAR BORGHI, o "Título de Cidadã Pos-
sense."  

 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
Vereador Alfredo Aparecido de Souza 

-Presidente- 
 

Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                                -2º Secretário- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 021/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santo Antonio de Posse, aprovou e promulgou o se-

guinte Decreto Legislativo:-  
 

Artigo 1º - É outorgado ao Sr. AGNALDO FERREIRA , o "Título de Cidadão Pos-
sense."  

 
Artigo 2º -  Este Decreto, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Mesa da Câmara, em 10 de outubro de 2013.  
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
-Presidente- 

 
Vereador Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho  Vereador Paulo José Rodrigues de Souza 
                   -1º Secretário-                                                               -2º Secretário- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2013 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 022/2013) 

- Outorga Título de Cidadão Possense, e dá outras providências. 

 
A  MESA DA  CÂMARA  DO  MUNICÍPIO  DE   SANTO  ANTONIO  DE  POSSE,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica incluído o parágrafo 4º no artigo 52 do Regimento Interno da Câmara com a seguinte reda-
ção:  
 
“Parágrafo 4º - No início de cada legislatura os vereadores deverão ocupar os assentos do plenário por 
ordem alfabética começando da direita para a esquerda.”    
 
Art. 2º - Fica alterado o artigo 221 do Regimento Interno da Câmara passando a ter a seguinte redação:  
 
“Artigo 221 – O vereador terá os seguintes prazos para discussão: 
 
a) veto: 10 (dez) minutos, com apartes; 
b) redação final: 05 (cinco) minutos, com apartes;  
c) projetos: 10 (dez) minutos, com apartes; 
d) parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de projetos: 10 (dez) minutos, com apartes;  
e) parecer do Tribunal de Contas sobre contas do Prefeito: 15 (quinze) minutos, com apartes; 
f) processo de destituição da Mesa ou de membros da Mesa: 15 (quinze) minutos para cada Vereador e 
60 (sessenta) minutos para o relator, o denunciado ou denunciados, cada um deles, e com apartes; 
g) processo de cassação de mandato do Vereador e de Prefeito: 30 (trinta) minutos para cada Vereador, 
120 (cento e vinte) minutos para o denunciado ou para seu procurador, com apartes; 
h) – apreciação do Relatório de Parecer Prévio emitido pela Corregedoria da Câmara: para o denunciado, 
30 (trinta) minutos, com apartes; para os demais Vereadores, 10 (dez) minutos, com apartes; 
i) requerimentos: 5 (cinco) minutos, com apartes; 
j) projetos dispondo sobre o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, lei orçamentária anual e 
projetos de codificação: 15 (quinze) minutos, tanto em primeira como em segunda discussão, com apar-
tes; 
k) Para apartear: 01 (um) minuto; (vide artigo 220) 
l) Emendas: 05 (cinco) minutos, com apartes; 
m) moção: 05 (cinco) minutos, com apartes; 
n) - Para encaminhamento de votação: 05 (cinco) minutos, sem apartes; (vide artigo 231) 
o) - Para declaração de voto: 05 (cinco) minutos, sem apartes; (vide artigo 234) 
p) - Pela ordem: 03 (três) minutos, com apartes; 
q) – Precedente: 03 (três) minutos, sem apartes.”  
 
Parágrafo único – O tempo de que dispõe o Vereador será controlado pelo 1º Secretário, para conheci-
mento do Presidente se houver interrupção de seu discurso, exceto por aparte concedido, o prazo respec-
tivo não será computado no tema que lhe cabe.   
 
Art. 3º - Fica alterado o artigo 267 do Regimento Interno da Câmara passando a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 267 – O tempo de que dispõe o Vereador para o uso da palavra é assim fixado:    
 
a) 05 (cinco) minutos para apresentar retificação ou impugnação da ata, sendo vedados os apartes;  
b) 10 (dez) minutos para falar da tribuna, durante o Expediente em tema livre, sendo permitidos os apar-
tes; 
c) Para apartear: 01 (um) minuto. (vide artigo 220)” 
 
Parágrafo único – O tempo de que dispõe o Vereador será controlado pelo 1º Secretário, para conheci-
mento do Presidente se houver interrupção de seu discurso, exceto por aparte concedido, o prazo respec-
tivo não será computado no tema que lhe cabe.   
 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 
 
 
Salão Nobre XVI de Agosto, em 10 de outubro de 2013.  
 
 
 

Vereador Alfredo Aparecido de Souza 
- Presidente da Câmara - 

 
 
 
 

Vereador Carlos R. O. Campos Filho                Vereador Paulo José R. de Souza 
 - 1º Secretário -                                                         - 2ª Secretário - 

Resolução   nº 047/2013 
(Projeto de Resolução nº 054/2013) 

- Dispõe sobre alteração de dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antonio de Posse, e dá outras providências. 
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ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.046/2013 
Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, Es-
tado de São Paulo, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
ADJUDICA/HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Presencial nº.046/2013, 
que tem como objeto o Registro de Preço para contratação de empresa para presta-
ção de serviços de transporte rodoviário, à favor da empresa: - EXPRESSO JOTA 
JOTA LTDA., pelo valor total de R$ 107.250,00. 

Santo Antônio de Posse – SP, em 04 de Outubro  de 2.013. 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito de Santo Antônio de Posse – SP, torna pú-
blico para conhecimento de todos os interessados que encontra se disponível, con-
forme o Artigo nº.15, Parágrafo 2º. da Lei Federal nº.8.666/93, a Ata de Registro 
de Preços do processo licitatório Pregão Presencial nº.046/2013, cujo objeto é o 
Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte rodoviário-CONTRATO nº. 058/2013 – Ata de Registro de Preços nº. 
032/2013 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Santo Antônio de Pos-
se – CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: EXPRESSO JOTA JOTA 
LTDA., pelo valor total de R$ 107.250,00,  Vigência de 12 (doze) meses 
07/10/2013 à 07/10/2014 

Santo Antonio de Posse, 07 de Outubro de 2.013 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal  

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.045/2013 
Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, Es-
tado de São Paulo, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
ADJUDICA/HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Presencial nº.045/2013, 
que tem como objeto o Registro de Preço para contratação de empresa para presta-
ção de serviços de sonorização e iluminação, à favor da empresa: - STUDIO 284 – 
DIGITAL LTDA ME., pelo valor total de R$ 60.800,00. 

Santo Antônio de Posse – SP, em 04 de Outubro  de 2.013. 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Dr. Maurício Dimas Comisso, Prefeito de Santo Antônio de Posse – SP, torna pú-
blico para conhecimento de todos os interessados que encontra se disponível, con-
forme o Artigo nº.15, Parágrafo 2º. da Lei Federal nº.8.666/93, a Ata de Registro 
de Preços do processo licitatório Pregão Presencial nº.045/2013, cujo objeto é o 
Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de so-
norização e iluminação -CONTRATO nº. 059/2013 – Ata de Registro de Preços 
nº. 033/2013 – CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Santo Antônio de 
Posse – CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: STUDIO 284 – DIGITAL 
LTDA ME., pelo valor total de R$ 60.800,00,  Vigência de 12 (doze) meses 
07/10/2013 à 07/10/2014 

Santo Antonio de Posse, 07 de Outubro de 2.013 
Dr. Maurício Dimas Comisso-Prefeito Municipal  

 

EXTRATO DE CONTRATO  

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE; 

CONTRATADO: JUDSONDAS POÇOS ARTESIANOS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS PARA PERFURA-
ÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS E EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO METÁLICO 
CONTRATO Nº 060/2013 
VALOR TOTAL:  R$ 718.908,00 

VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES DE 10/10/2013 À 10/12/2013 

TOMADA DE PRÇEO Nº  009/2013, PROCESSO Nº 77.936/2013 

SANTO ANTONIO DE POSSE, 10 DE OUTUBRO DE 2.013. 
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO 

PREFEITO MUNICIPAL  

REEDIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
 
PROCESSO  Nº 81.163/2013 
REEDIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 44/2013 
TIPO: Menor Preço por Item 
OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de Veículos para Saúde 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 2.465 de 05 de 
setembro de 2007. 
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS  e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia  25 de Outubro   de 2.013 às 09:00 horas no 
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antonio de Posse, situado na Praça Chafia Chaib 
Baracat, n.º 351, Vila Esperança em Santo Antonio de Posse-SP, CEP 13.830-000. 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço 
acima especificado, onde os interessados poderão retirá-lo, mediante identificação, en-
dereço, número de telefone, fac-símile e /ou e-mail e CNPJ ou CPF, com um custo de 
R$ 20,00 (vinte reais). 
Santo Antonio de Posse, 07  de Outubro de 2.013. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio de Posse, Estado de São Paulo. 

 

CONVOCA: 
 

        DEJANILSON APARECIDO DO AMARAL 

        DJALMA GONÇALVES 

        JOSE ROBERTO CAÇAM 

 

Aprovado e classificado no Concurso Publico n.º 003/2013 de Motorista a 

Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

data da publicação deste, para tratar de sua nomeação, levando para tanto 

Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência recente, 

bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso. 

 

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, 

não gerando direito a uma nova convocação. 

 

Santo Antonio de Posse, 09 de outubro de 2013. 

Maria José Bulia 
Diretora de Recursos Humanos 

Santo Antonio de Posse, 09 de outubro de 2013 
 

CONVOCAÇÃO 

  

 
 CONVOCAMOS o Sr. Julio 
Tadeu Scaramal a retornar imediatamente as 
suas funções de Professor Titular de Educação 
Básica I,haja vista, o termino da licença con-
forme processo nº 75308/2011, junto a Secre-
taria de Educação.  

 

Departamento de Recursos Humanos 
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O Programa Jovem Agricultor do Futuro da FAESP/ 

SENAR, coordenado pelo Sindicato Rural de Mogi 

Mirim através de uma Parceria com a Prefeitura 

Municipal de Santo Antonio de Posse, realizou o 

plantio de grama, grama amendoim e azaléias na 

Casa da Agricultura da cidade. 

 

Jovens aprendizes realizam Ação Comunitária 

Esta atividade faz parte da Oficina de Ação Comuni-

tária, que deve ser desenvolvida pelo programa. As 

plantas e os insumos foram doados por produtores e 

comerciantes locais. 

 

A área, que antes estava somente com terra, agora tornou-se um belo 

jardim. Os aprendizes tiveram a oportunidade de aprender a teoria e 

colocar em prática todo o processo de formação de um gramado em 

placas, que consiste em limpeza da área, revolvimento do solo, incor-

poração de fertilizantes e o plantio. 


